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DECRETO Nº 015/2020 

 

                                               O PREFEITO MUNICIPAL em exercício, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Legislação, 
e de conformidade com a Lei Municipal nº 467/2002 e 
alterações,  

 

 

 

 

 

                                              R E S O L V E 

 

 

                                                  Art. 1º - Retificar a classe e nível de enquadramento 

da Professora da rede Municipal Srª SONIA MICHAILIV KAVA, matrícula nº 571-1, 

de classe 8, nível E1 para classe 8, nível E.  

                                  Art. 2º - Os valores dos vencimentos da Progressão, 

Graduação, Promoção Segunda Habilitação, permanecem inalterados. 

                                                  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 

partir do dia 01/01/2020. 

            

    Sapopema, 28 de janeiro de 2020. 

 

 

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 
                                            Prefeito Municipal em exercício 

                                    

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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DECRETO Nº 015/2020
 

O PREFEITO MUNICIPAL e VICE-PREFEITO
MUNICIPAL DE SAPOPEMA/PR, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pela
Legislação, e de conformidade com a Lei
Municipal nº 467/2002 e alterações,

 
R E S O L V E

 
Art. 1º - Retificar a classe e nível de enquadramento da Professora da
rede Municipal Srª SONIA MICHAILIV KAVA, matrícula nº 571-1,
de classe 8, nível E1 para classe 8, nível E.
Art. 2º - Os valores dos vencimentos da Progressão, Graduação,
Promoção Segunda Habilitação, permanecem inalterados.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a
partir do dia 01/01/2020.
 
Sapopema, 28 de janeiro de 2020.
 
Gimerson de Jesus Subtil Paulo Maximiano de Souza Junior
Prefeito Municipal Vice-Prefeito Municipal
 (Decreto nº 028/2019)
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